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EXTRATO DO CONTRATO 106/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

V.SANTANA DOS 
SANTOS EIRELI.

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento legal na Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93,

 

observando o Art 7º, inciso IV,

 

Legislação Complementar, conformidade com o Edital de Tomada de Preços N° 
03/2020, aprovado pela Assessoria Jurídica e pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
procedimento licitatório homologado e respectivo objeto adjudicado pelo Sr. Secretário Municipal, em 
13/05/2020, anexo ao Processo Administrativo n. º 82.397/2020.

 

DO OBJETO:

 

O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 04 (quatro) PONTO DE ONIBUS,

 

sendo 02 (dois)

 

na Av. Hormindo Alves Pereira, 01 (um) 
na Av. Paulo Prato, no bairro Jardim Universitário e 01 (um)

 
na Av. Eurico Soares de Andrade, no bairro Centro, 

no município de Nova Andradina –

 
MS, através da solicitação da CI. Nº 030/2020/SEMINFRA/DGOP e 

solicitação nº 528/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as 
especificações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo III, planilha orçamentária, cronograma 
físico-financeiro, projeto arquitetônico, memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários, croqui 
da área, termo de referência –

 
anexo I

 
e condições previstas no edital.

 VALOR

 

DA OBRA:

 

O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$

 

53.000,01

 

(cinquenta e 
três

 

mil reais e um centavo);

 

DA

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à conta 
da Dotação Orçamentária:

 

Empenho nº 1059/20; Proj./Ativ.: 1.044

 

–

 

Construção e Melhoria de parques, praças, 
canteiros e vias públicas

 

–

 

M cidades; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Obras 
e Instalações, consignados no orçamento para 2020.

 

Nova Andradina –

 

MS, 15

 

de junho de 2020.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

V. SANTANA DOS SANTOS EIRELI

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

    

Valdemar Santana Dos Santos

  

Ordenador de despesas

     

Contratada

 

Contratante

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 136/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n°136/2020

 

do processo nº 85605/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0004743/2020, tipo menor preço por LOTE. Regulamentado 
pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 
Objeto: Aquisição de 

Refeição, Self-Service e Água Mineral, para atender Munícipes em Tratamento de Hemodiálise em Dourados -
 

MS, 
conforme CI nº 218/2020 e solicitação nº 1178/2020 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificado no anexo I –

 
termo de referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão

 
disponível, no site da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados

 
Licitações, 

ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para 
contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação: 
Dia 21/07/2020

 

às 13h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 07

 

de Julho

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N° 138/2020.

 
       

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 138/2020

 

do processo nº 85471/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0004609/2020, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. 

 

Objeto: Contratação 
de serviço de empresa especializada na realização de exames de endoscopia, com

 
a finalidade de atender 

pacientes usuários do SUS, sendo que esta contratação tem características de prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, através do Fundo Municipal de Saúde, conforme CI n°213/2020, Solicitação 
n°1160/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo I –  Termo de 
Referência do Edital.
 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis
 

no site da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados

 
–

 
Licitações

 
ou na sede da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-
1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da

 

Proposta e Documentação: Dia: 21/07/2020

 

às 
07:30

 

horas

 

(Horário

 

Local).

 
      

Nova Andradina MS

 

07

 

de Julho

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS N° 020/2020.

 

TIPO TECNICA DE PREÇO

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo n° 85543/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0004681/2020

 

–

 

modalidade Tomada de Preços

 

n° 020/2020, tipo Técnica de Preço, regime execução indireta. Objeto da 
presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS 
DE ORIENTAÇÃO E CONSULTORIA PARA O SETOR FINANCEIRO, DE CONTABILIDADE E DE 
ADMINISTRAÇÃO, ABRANGENDO ORIENTAÇÃO QUANTO A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
CONTABILIDADE PÚBLICA, COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS E TREINAMENTO , PELO PERÍODO 
DE 06 (SEIS) MESES, conforme termo de referência – anexo I e  condições previstas no edital. Recebimento 
da Documentação

 
e Proposta: Dia:

 
07/08/2020

 
às 07h30min (horário Local), na Prefeitura Municipal

 
no setor 

de Licitação, sito a Avenida

 

Antonio J. M. Andrade n. º 541. O Edital e seus anexos estarão disponíveis

 

no site 
da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online

 

–

 
LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Poderá apresentar propostas, toda e 
qualquer empresa, cujo objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social em vigor, especifique atividade 
pertinente e compatível com objeto da presente licitação e que estejam devidamente inscritas no Registro 
Cadastral da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, doravante denominada simplesmente PMNA, ou aquelas 
que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 3º (terceiro) dia anterior à data fixada 
para o recebimento dos envelopes.

 

Nova Andradina MS; 07

 

de

 

junho

 

de 2020. 

                      

Welinton Bachega Brito

 

–

 

Equipe de Apoio

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2020.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo n° 85581/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0004719/2020

 

–

 

modalidade Tomada de Preços n° 018/2020, tipo menor preço, regime execução indireta. Objeto da presente 
licitação é CONTRATAÇÃO

 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE 
CRECHE NA METODOLOGIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL MODULAR, NO

 
BAIRRO UNIVERSITARIO,

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –
 

MS, através da CI nº 263/2020/SEMEC e solicitação nº 1206/2020, a 
pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme: proposta de preços, planilha de  
orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projetos, planilha de composição de preços 
unitários e

 
condições previstas no edital. Recebimento da Documentação

 
e Proposta: Dia:

 
30/07/2020

 
às 

07h30min (horário Local). na Prefeitura Municipal

 
no setor de Licitação, sito a Avenida

 
Antonio J. M. Andrade 

n. º 541, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: 
serviços online

 

–

 

licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Poderá apresentar 
propostas, toda e qualquer empresa, cujo objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
especifique atividade pertinente e compatível com objeto da presente licitação e que estejam devidamente 
inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, doravante denominada 
simplesmente PMNA, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 3º 
(terceiro) dia anterior à data fixada para o recebimento dos

 

envelopes.

 

Nova Andradina MS; 07

 

de Julho

 

de 2020. 

                   

Welinton Bachega Brito

 

–

 

Membro da C.P.L.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS N° 016/2020.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:

 

Processo n° 84901/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0004039/2020

 

–

 

modalidade Tomada de Preços n° 016/2020, tipo menor preço, regime execução indireta. Objeto da presente 
licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

 

EXECUÇÃO DE

 

OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

 

E DRENAGEM

 

DE ÁGUAS PLUVIAS NO BAIRRO VILA BEATRIZ, no 
Município de Nova Andradina -

 
MS,

 
através da solicitação da CI. Nº

 
109/2020/SEMINFRA/DGOP

 
e solicitação 

nº 1095/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes na proposta de preços, anexo I,  planilha orçamentária,  cronograma físico-financeiro,  
memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários,  projeto  e  condições previstas no edital. 
Recebimento da Documentação

 
e Proposta: Dia:

 
31/07/2020

 
às 07h30min (horário Local)

 
na Prefeitura 

Municipal

 

no setor de Licitação, sito a Avenida

 

Antonio J. M. Andrade n. º 541, no site da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online

 

–

 

FLY 
TRANSPARENCIA, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Poderá apresentar proposta, 
toda e qualquer empresa, cujo objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social em vigor, especifique 
atividade pertinente e compatível com objeto da presente licitação e que estejam devidamente inscritas no 
Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, doravante denominada simplesmente PMNA, 
ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento

 

até 3º (terceiro) dia anterior à 
data fixada para o recebimento dos envelopes.

 

Nova Andradina MS; 07

 

de julho

 

de 2020. 

               

Claudio Sanches

 

–

 

Presidente da C.P.L.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA

 

e outro lado a pessoa física

 

ELSON FRANCISCO 
DOS SANTOS.

 

DO FUNDAMENTO LEGAL:

 

O presente contrato é firmado mediante Dispensa de Licitação, com 
fundamento no art. 24, X, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, que autoriza na hipótese de “compra 
ou locação de imóvel destinado

 

ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação previa”, e deverá estar em conformidade, e custeada com 
recursos oriundos da Emenda 29.

 

DO OBJETO:

 

O objeto é a locação de imóvel localizado na Rua Francisco de Assis Reinaldth, n.: 1936, 
bairro Cristo Rei –

 
Nova Andradina/MS. Conforme C.I. 129/2020

 
da Secretaria M. De Cidadania E 

Assistencia Social, justificamos
 

Dispensa de Licitação para Compras e Serviços
 

(Artigo 24, X
 

da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 50  do processo 85477/2020  FLY n.: 
0333.0004615/2020. 
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será por um período de 06 (seis) meses.

 DO VALOR

 
E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica ajustado o

 
Valor Global

 
de

 
R$

 
2.280,00

 
(dois

 
mil

 duzentos e oitenta

 

reais).

 
As despesas decorrente com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: Empenho n.: 173/2020; 

 

Proj./Ativ. 2.207

 

–

 

Manutenção e Enc. de

 

Assistência Social

 

–

 

FEAS/Beneficio Eventual

 

–

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0082

 

(0082)

 

–

 

Material, Bem 
ou Serviços para Distribuição Gratuit, consignadas

 

no Orçamento para o exercício para

 

2020.

 

Nova Andradina MS, 03

 

de julho

 

de 2020.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

ELSON FRANCISCO DOS SANTOS

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

Contratado

 

Social e Cidadania

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 007

 

AO CONTRATO Nº 159/2018.

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

ESTRUTURAL 
CONSTRUTORA LTDA , resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 007

 

ao 
Contrato nº 159/2018.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, para o período 
compreendido entre o dia 01/07/2020

 
a 31/12/2020

 
(6

 
meses),

 
justifica-se a prorrogação pela 

reprogramação do quantitativo referente à obra de construção do Centro de Convenções 4ª etapa, no 
Município de Nova Andradina (termo aditivo nº 005). O aditamento contratual encontra respaldo na Lei  nº 
8.666/1993. 

Nova Andradina-MS, 30
 

de junho
 

de 2020.
 JOSÉ GILBERTO GARCIA

   
JULIO CESAR CASTRO MARQUES

 Prefeito Municipal

    

Secretário Municipal de Infraestrutura

 
Contratante

     

Ordenador de despesas

 
Contratante

 

ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA 

 

Robergini De Mello Lomba Azevedo

  

Contratada

 

 

PORTARIA Nº. 506, de 3

 

de

 

Julho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que

 

a

 

servidora

 

pública

 

Maria Aparecida dos Santos Correia

 

Valdez

 

solicitou a 
concessão da licença para desempenho de atividade política (desincompatibilização), uma vez que pretende 
concorrer à

 

eleição de outubro

 

de 2020

 

(autos 85.813/2020);

 

CONSIDERANDO

 

que os servidores públicos, estatutários ou não,

 

dos órgãos ou entidades da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, 
inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, devem se afastar até 03 (três) meses anteriores ao pleito, 
garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais, conforme estabelece o artigo 1°,

 

II, “l”, da LC

 

64/1990;

 

CONSIDERANDO

 

que o

 

servidor,

 

candidato a cargo eletivo,

 

terá direito a licença remunerada 
durante o período que mediar entre a sua escolha, em convenção partidária, e o décimo dia seguinte ao das 
eleições que tiver concorrendo, nos termos do artigo 125 da Lei Complementar 42/2002;

 

CONSIDERANDO que foi publicada a desincompatibilização da servidora Maria Aparecida dos 
Santos Correia por meio da Portaria 490, de 30 de junho de 2020;

 

CONSIDERANDO a promulgação da Emenda Constitucional 107 no dia 3 de julho de 2020 em 
que adiou, em razão da pandemia da Covid-19, as eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos eleitorais 
respectivos; 

CONSIDERANDO que os prazos para desincompatibilização que, na data da publicação da 
Emenda Constitucional
 

supracitada, estiverem
 

a vencer serão computados considerando-se a nova data de 
realização das eleições de 2020 (alínea “a”  do inciso IV do artigo 1°);

 CONSIDERANDO que as eleições municipais previstas para outubro de 2020 realizar-se-ão no 
dia 15 de novembro, em primeiro turno, e no dia 29 de novembro de 2020, em segundo turno, onde houver;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1°

 

Revogar, a partir do dia 30 de junho de 2020,

 

a Portaria

 

490, de 30 de junho de 2020, na 
qual concedeu o

 

afastamento

 

para fins de desincompatibilização

 

eleitoral, a partir de 30

 

de Junho

 

de 2020

 

até o 
dia 4

 

de Outubro de 2020, da

 

servidora

 

pública

 

municipal MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA

 

VALDEZ, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, lotada

 

na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania

 

(art. 1º, inc. II, alínea “l” da LC 64/90). 

 

Art.

 

2º

 

A servidora pública, se desejar, deverá solicitar nova desincompatibilização nos termos da 
EC 107/2020 e Lei Complementar 64/1990. 

 

Art. 3°

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a

 

revogação da

 

licença

 

da

 

servidora

 

constante nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 30 de junho de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 3

 

de julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

01/07/2020 

 

EDITAL RESULTADO FINAL Nº 02/0 7/2020

 
  

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado-Edital 02/07/2020,

 

convoca o

 

profissional

 

de Saúde Publica 
constante da listagem abaixo, classificado

 

para o

 

cargo/função de

 

Profissional de Saúde Publica

 

–

 

Enfermeiro-SAMU,

 

para atuar no atendimento SAMU,

 

a

 

comparecer no

 

Setor de Pessoal desta Secretária, 
munidos de seus documentos pessoais, (Cópias legíveis) do RG, CPF (CIC), Certidão de comprovação do 
estado civil, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se tiver) com atestado de vacinação 
atualizada, Histórico Escolar, Comprovante de residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista, Título  
de Eleitor com comprovante da última votação, Comprovante de inscrição no PIS/PASEP  (se houver), e, ainda, 
originais da Carteira de Trabalho,

 
bem como, para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e 

exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por 
igual período: 

 
Profissional de Saúde Publica –

 

Enfermeiro -

 

SAMU

 

NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 

Renata Fernanda Gallina

 

000.986.951

 

1º

 

Nova Andradina-MS, 02

 

de julho de 2020.

 
     

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 
              

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 
 

 

CONTRATO: 39/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA F. G. G. –

 

MEDICINA INTENSIVA S/S

 

PROCESSO n°: 139/2020

 

VALOR:

 

R$261.000,00

 

(duzentos

 

e

 

sessenta

 

e um

 

mil

 

reais)

 

OBJETO:

 

Contratação de

 

empresa especializada em terapia intensiva

 

.

 

VIGÊNCIA:

 

03

 

meses

 

DATA:

 

01/07/2020

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

CLÍNICA MÉDICA F. G. G. –

 

MEDICINA INTENSIVA S/S

 

Contratada
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